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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 16/2005
de 18 de Janeiro

O XV Governo Constitucional entendeu que a sua
abordagem em relação à sociedade da informação deve-
ria ser transversal e, por isso, esta temática, seguindo
a experiência positiva de outros países, tornou-se uma
das áreas de governação do próprio Primeiro-Ministro,
com posterior delegação no Ministro Adjunto do Pri-
meiro-Ministro.

Nesse contexto, pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 135/2002, de 20 de Novembro, foi criada
a Unidade de Missão Inovação e Conhecimento, à qual
coube a tarefa primeira de propor, de forma detalhada,
uma estratégia de desenvolvimento da sociedade da
informação e governo electrónico em Portugal para o
período de 2003-2006, os planos de acção para a sua
operacionalização, bem como a monitorização da res-
pectiva execução.

A evolução dos trabalhos e a demonstração inequí-
voca da contribuição dos projectos em causa para a
melhoria das qualificações dos Portugueses, para o
aumento da produtividade e competitividade das empre-
sas, para a modernização do aparelho do Estado e para
a dinamização da sociedade civil seriam os aspectos
essenciais a considerar na análise do modelo organi-
zativo instituído (Unidade de Missão) e sua posterior
consolidação. O próprio Programa Operacional Socie-
dade da Informação, aprovado em 2000, previa a criação
de uma Agência para a Sociedade da Informação.

Em Junho de 2003, o Conselho de Ministros aprovou
um conjunto de documentos estratégicos para a socie-
dade da informação, desenvolvidos sob a coordenação
directa daquela Unidade de Missão: o Plano de Acção
para a Sociedade da Informação, a Iniciativa Nacional
para a Banda Larga, o Programa Nacional das Compras
Electrónicas e o Programa para a Participação dos Cida-
dãos com Necessidades Especiais na Sociedade da Infor-
mação, conforme as Resoluções do Conselho de Minis-
tros n.os 107/2003, 108/2003, 109/2003, 110/2003 e
111/2003, todas de 12 de Agosto.

Para além da elaboração dos planos de acção, que
envolveu um conjunto significativo de agentes da Admi-
nistração Pública e da sociedade civil, a Unidade de
Missão Inovação e Conhecimento veio a desempenhar
um papel muito activo enquanto condutora directa de
um conjunto de projectos fundamentais, é certo, para
o sucesso desta estratégia e para a sua legitimidade,
desde o início, mas de execução «esforçada», na maior
parte dos casos, porque assumida por uma entidade de
concepção, coordenação e acompanhamento, como é
o caso desta Unidade de Missão. De entre esses pro-
jectos, destacaram-se, pela amplitude do seu impacte,
o Portal do Cidadão, o Programa Nacional de Compras
Electrónicas, as várias iniciativas em torno dos objectivos
de massificação do acesso e utilização da Internet de
banda larga, a biblioteca do conhecimento online, a aná-
lise e propostas de racionalização das comunicações na
Administração Pública, a rede de fibra óptica para as
universidades, a ligação de todas as escolas públicas do
ensino básico e secundário à Internet de banda larga
e o projecto piloto de voto electrónico nas eleições euro-
peias de 2004, entre muitos outros.

Volvidos dois anos, a Unidade de Missão Inovação
e Conhecimento tem resultados concretos da sua acti-
vidade, com competências exclusivas, das quais resul-
taram também fortes expectativas no mercado.

Sob pena deste esforço se perder, torna-se agora
necessário dar condições de plena operacionalidade a
todo este trabalho.

Com efeito, face à sua natureza precária — uma mera
estrutura de missão, necessariamente transitória, sem
autonomia, sem quadro de pessoal nem personalidade
jurídica —, a Unidade de Missão Inovação e Conhe-
cimento não reúne as condições técnicas necessárias
para uma realização eficaz dos projectos previstos para
2005 e 2006, bem como dos desafios operacionais que
se virão a colocar ao longo deste e dos próximos anos.

Para que a Administração Pública e a sociedade civil
possam continuar a contar com a materialização das
intenções do XVI Governo Constitucional face aos
objectivos para a sociedade da informação e do conhe-
cimento e a Unidade de Missão Inovação e Conheci-
mento tenha as condições mínimas para continuar a
corresponder a essa expectativa num cenário em que
a exigência é muito maior e o tempo disponível cada
vez menor, decidiu este Governo criar a UMIC — Agên-
cia para a Sociedade do Conhecimento, I. P., um veículo
institucional eficaz e facilitador dos procedimentos
requeridos para fazer chegar aos cidadãos as mudanças
desejadas.

No âmbito do exercício de diagnóstico da situação
actual da sociedade da informação em Portugal e da
elaboração do Plano de Acção para a Sociedade da
Informação, fez-se uma análise comparada, a nível inter-
nacional, das estruturas orgânicas existentes nalguns dos
países que tomam esta temática como uma das suas
áreas de governação.

Desse exercício resultou a convicção clara de que a
criação de um instituto público, com responsabilidades
exclusivas de implementação dos projectos de pendor
transversal e de coordenação efectiva dos investimentos
públicos centrais na Administração Pública nas áreas
da sociedade da informação e governo electrónico, se
revela condição necessária para o sucesso da estratégia
para o desenvolvimento da sociedade da informação em
Portugal.

Com a colocação, em definitivo, do tema da sociedade
da informação na agenda política, económica e social
em Portugal, como factor crucial para o cumprimento
da Estratégia de Lisboa, será muito mais fácil lutar pelos
objectivos estratégicos entretanto delineados, consubs-
tanciados na execução da responsabilidade primeira de
coordenação operacional dos projectos públicos que
constituem os investimentos do Estado para esta área,
mas também na realização directa de um conjunto ambi-
cioso de projectos, entre outras responsabilidades deste
organismo.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 9.o

da Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da
alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e natureza jurídica

1 — O presente decreto-lei cria a UMIC — Agência
para a Sociedade do Conhecimento, I. P., adiante abre-
viadamente designada por UMIC, e estabelece as nor-
mas pelas quais se rege.

2 — A UMIC é um instituto público, dotado de per-
sonalidade jurídica, com autonomia administrativa e
financeira e património próprio.
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Artigo 2.o

Regime jurídico e tutela

1 — A UMIC rege-se pelas disposições constantes do
presente diploma, pela Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro,
pelos seus estatutos e pelos seus regulamentos internos.

2 — A UMIC exerce a sua actividade sob tutela e
superintendência do membro do Governo que tutela
a área da sociedade da informação, participando o
Ministro das Finanças e da Administração Pública na
definição dos domínios prioritários de actuação, bem
como no acompanhamento da sua execução.

Artigo 3.o

Jurisdição territorial e sede

1 — A UMIC é um organismo com jurisdição nacio-
nal, com sede no concelho de Oeiras.

2 — Mediante autorização do membro do Governo
que tutela a área da sociedade da informação pode ser
deslocada a sede da UMIC e serem criadas, transferidas
ou encerradas sucursais, agências, delegações ou quais-
quer outras formas de representação social no território
nacional.

CAPÍTULO II

Missão e atribuições

Artigo 4.o

Missão

A UMIC tem por missão o planeamento, a coorde-
nação e o desenvolvimento de projectos nas áreas da
sociedade da informação e governo electrónico.

Artigo 5.o

Atribuições

São atribuições da UMIC:

a) Promover projectos que contribuam para a mas-
sificação do acesso à Internet de banda larga
em Portugal e sua utilização efectiva por todos
os cidadãos;

b) Participar na reformulação dos serviços públicos
com recurso a tecnologias de informação e
comunicação (TIC);

c) Promover a utilização de TIC nos vários níveis
de ensino;

d) Promover a utilização de TIC pelas empresas
nacionais;

e) Promover iniciativas relacionadas com a inova-
ção tecnológica por parte de entidades do sis-
tema científico e tecnológico e pelas empresas;

f) Aproveitar as potencialidades das TIC na moder-
nização dos serviços da justiça, bem como para
aumentar a participação dos cidadãos nos actos
eleitorais e nos processos de tomada de decisão
pública;

g) Promover a articulação das iniciativas de natu-
reza central, regional e local na área da socie-
dade da informação e governo electrónico;

h) Promover iniciativas relacionadas com a par-
ticipação dos cidadãos com necessidades espe-
ciais na sociedade da informação;

i) Promover iniciativas que promovam a inclusão
social através da utilização das TIC;

j) Promover a participação pública mediante a uti-
lização de novas ferramentas e de novos ins-

trumentos que mobilizem a sociedade civil em
torno das questões do desenvolvimento susten-
tado e que desenvolvam competências e capa-
cidade de inovação e de investigação aplicadas
à área do ambiente;

l) Promover a realização de estudos, análises esta-
tísticas e prospectivas no âmbito da sociedade
da informação e do governo electrónico;

m) Dar parecer sobre as iniciativas legislativas com
impacte no desenvolvimento das áreas da socie-
dade da informação e governo electrónico;

n) Coordenar o processo de decisão de projectos
de investimento público central no âmbito do
Programa de Investimentos e Despesas de
Desenvolvimento da Administração Central
(PIDDAC), em matéria de sociedade da infor-
mação e governo electrónico, e acompanhar a
sua execução;

o) Apoiar o Governo na definição das linhas estra-
tégicas e das políticas gerais relacionadas com
a sociedade da informação e o governo elec-
trónico;

p) Estabelecer relações de cooperação ou associa-
ção, no âmbito das suas atribuições, com outras
entidades públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras, nomeadamente no quadro da
União Europeia e dos países de língua oficial
portuguesa, sem prejuízo das atribuições pró-
prias do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 6.o

Regime de pessoal

O pessoal da UMIC rege-se pelas normas aplicáveis
ao contrato individual de trabalho.

Artigo 7.o

Protecção social

Ao pessoal da UMIC aplica-se o regime geral da segu-
rança social.

Artigo 8.o

Formação

1 — A UMIC promove a formação dos seus cola-
boradores através de cursos, estágios e outras acções.

2 — No âmbito das suas atribuições, a UMIC pode
promover cursos ou estágios, ou conceder bolsas de for-
mação, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 9.o

Conflitos de interesses

1 — Para efeitos de aplicação do presente preceito,
considera-se conflito de interesses a verificação de qual-
quer causa qualificada como tal pelo Decreto-Lei
n.o 413/93, de 23 de Dezembro.

2 — O pessoal da UMIC deve, no momento do início
de funções, declarar a inexistência de conflito de
interesses.

3 — Se sobrevier conflito de interesses, deve o mesmo
ser, de imediato, declarado ao presidente do conselho
directivo, o qual submeterá o assunto à apreciação do
respectivo conselho.
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4 — Caso o conselho directivo da UMIC conclua pela
existência de conflito de interesses, tem o respectivo
trabalhador o prazo de oito dias para optar pela cessação
da situação geradora daquele ou pela cessação do exer-
cício das suas funções.

Artigo 10.o

Segredo profissional

1 — Os membros dos órgãos da UMIC, o respectivo
pessoal e as pessoas ou entidades que lhe prestem, a
título permanente ou ocasional, quaisquer serviços ficam
sujeitos a segredo profissional sobre os factos e docu-
mentos cujo conhecimento lhes advenha do exercício
das suas funções ou da prestação de serviços referidos
e, seja qual for a finalidade, não podem divulgar nem
utilizar, em proveito próprio ou alheio, directamente
ou por interposta pessoa, o conhecimento que advenha
de tais factos.

2 — O dever de segredo profissional mantém-se ainda
que as pessoas ou entidades a ele sujeitas nos termos
do número anterior deixem de prestar serviço à UMIC.

3 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal
que dela resulte, a violação do dever de segredo pro-
fissional estabelecido no presente artigo, quando come-
tida por um dos membros dos órgãos da UMIC ou pelo
seu pessoal, implica para o infractor as sanções disci-
plinares correspondentes à sua gravidade, que podem
ir até à destituição ou à rescisão do respectivo contrato
de trabalho e, quando praticada por pessoa ou entidade
vinculada à UMIC por contrato de prestação de serviços
ou de avença, confere ao director o direito de resolver
imediatamente esse contrato.

CAPÍTULO IV

Gestão patrimonial e financeira

Artigo 11.o

Instrumentos de gestão e controlo

A actuação da UMIC é disciplinada pelos seguintes
instrumentos de gestão e controlo:

a) Plano anual de actividades;
b) Orçamento anual;
c) Contas;
d) Relatório de actividades;
e) Balanço social.

Artigo 12.o

Receitas

1 — Constituem receitas da UMIC:

a) As dotações que lhe forem atribuídas no Orça-
mento do Estado;

b) As comparticipações, subsídios ou donativos
concedidos por quaisquer entidades de direito
público ou privado, nacionais ou comunitárias;

c) O produto de taxas e outros valores de natureza
pecuniária que lhe sejam consignados;

d) O produto da venda das suas publicações e
outros bens e serviços;

e) O produto da realização de estudos, inquéritos
e outros trabalhos ou serviços prestados pela
UMIC;

f) Os valores cobrados pela frequência de cursos,
seminários ou outras acções de formação rea-
lizados pela UMIC;

g) As taxas ou receitas provenientes de serviços
ou infra-estruturas que a UMIC venha a dis-
ponibilizar;

h) Os valores cobrados pelo acompanhamento de
projectos de investimento nos domínios de acti-
vidade da UMIC, mediante portaria conjunta
do Ministro das Finanças e da Administração
Pública e do membro do Governo que tutela
a área da sociedade da informação;

i) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atri-
buídas, mediante portaria conjunta do Ministro
das Finanças e da Administração Pública e do
membro do Governo que tutela a área da socie-
dade da informação.

2 — As receitas enumeradas nas alíneas b) a i) do
número anterior são afectas ao pagamento das despesas
da UMIC, mediante inscrição de dotações com com-
pensação em receitas

Artigo 13.o

Criação e participação em outras entidades

A UMIC pode criar, participar na criação ou adquirir
participações em entes de direito privado, se for impres-
cindível para a prossecução das suas atribuições,
mediante autorização prévia do Ministro das Finanças
e da Administração Pública e do membro do Governo
que tutela a área da sociedade da informação, nos ter-
mos do artigo 13.o da Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro.

Artigo 14.o

Cobrança coerciva de dívidas

1 — A cobrança coerciva das dívidas, pela UMIC, é
efectuada nos termos previstos na lei através do processo
de execução fiscal.

2 — O processo referido no número anterior tem por
base certidão emitida pelo conselho directivo, com valor
de título executivo, de acordo com o disposto no Código
de Procedimento e de Processo Tributário.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 15.o

Situações de mobilidade

Os funcionários e agentes que à data da entrada em
vigor do presente diploma se encontram a exercer fun-
ções na UMIC em regime de destacamento, requisição,
comissão de serviço ou em quaisquer outras situações
de mobilidade mantêm-se nas mesmas condições e em
idêntico regime até à cessação dessas situações.

Artigo 16.o

Estatuto remuneratório

O estatuto remuneratório dos membros do conselho
directivo da UMIC é fixado por despacho conjunto do
Ministro das Finanças e da Administração Pública e
do membro do Governo que tutela a área da sociedade
da informação, o qual vigora até à entrada em vigor
do diploma referido no n.o 2 do artigo 25.o da Lei
n.o 3/2004, de 15 de Janeiro.
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Artigo 17.o

Sucessão

1 — A UMIC sucede nas atribuições e competências,
bem como na universalidade dos direitos e obrigações
legais e contratuais da Unidade de Missão Inovação
e Conhecimento, criada pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 135/2002, de 20 de Novembro.

2 — O presente decreto-lei constitui título bastante
de comprovação, para todos os efeitos legais, devendo
os serviços competentes realizar, mediante simples
comunicação do presidente do conselho directivo, os
actos necessários ao registo a favor da UMIC dos bens
e direitos da Unidade de Missão Inovação e Conhe-
cimento e que se encontrem sujeitos a tal registo.

3 — Os bens patrimoniais do Estado que, à data da
entrada em vigor do presente diploma, se encontram
afectos à Unidade de Missão Inovação e Conhecimento
são afectos ao uso próprio da UMIC.

4 — Até à designação do conselho directivo da
UMIC, as competências deste serão exercidas pela
equipa de missão que dirige a Unidade de Missão Ino-
vação e Conhecimento, passando o encarregado de mis-
são a exercer as funções correspondentes às de pre-
sidente do conselho directivo e os coordenadores as de
vogal da direcção.

Artigo 18.o

Dever de cooperação

Os serviços, organismos e outras entidades da Admi-
nistração Pública estão sujeitos a um especial dever de
cooperação com a UMIC, em função das respectivas
atribuições e competências legais.

Artigo 19.o

Referências legais

As referências feitas à Unidade de Missão Inovação
e Conhecimento constantes de lei, regulamento, acto
administrativo, contrato ou qualquer outro acto con-
sideram-se feitas à UMIC.

Artigo 20.o

Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 98/2004, de 3 de
Maio.

2 — É revogada a Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 135/2002, de 20 de Novembro, com excepção
dos seus n.o 23 e anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de
Novembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Nuno
Albuquerque Morais Sarmento — António José de Castro
Bagão Félix — António Victor Martins Monteiro — Daniel
Viegas Sanches — José Pedro Aguiar Branco — José Luís
Fazenda Arnaut Duarte — Maria do Carmo Félix da Costa
Seabra — Maria da Graça Martins da Silva Carva-
lho — Fernando Mimoso Negrão — António Luís Guerra
Nunes Mexia — Luís José de Mello e Castro Gue-
des — Henrique José Monteiro Chaves.

Promulgado em 7 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Decreto-Lei n.o 17/2005
de 18 de Janeiro

A alteração governamental ocorrida em 24 de Novem-
bro de 2004, com o consequente reajustamento da estru-
tura do XVI Governo Constitucional, torna necessária
a adequação da respectiva lei orgânica, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 215-A/2004, de 3 de Setembro.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 198.o da Constituição,

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 215-A/2004, de 3 de Setembro

Os artigos 2.o, 7.o, 12.o, 27.o, 28.o e 33.o do Decreto-Lei
n.o 215-A/2004, de 3 de Setembro, que aprova a Lei
Orgânica do XVI Governo Constitucional, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) Ministro da Juventude, Desporto e Reabili-

tação.
Artigo 7.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Ministro da Juventude, Desporto e Reabili-

tação.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Secretário de Estado dos Assuntos Parlamen-

tares;
d) Secretário de Estado Adjunto do Ministro

Adjunto do Primeiro-Ministro;
e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]

Artigo 12.o

1 — O Ministro de Estado e da Presidência é coad-
juvado no exercício das suas funções pelo Secretário
de Estado dos Assuntos Parlamentares.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .



314 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 12 — 18 de Janeiro de 2005

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.o

O Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro é coadju-
vado no exercício das suas funções pelo Secretário de
Estado Adjunto do Ministro Adjunto do Primeiro-
-Ministro.

Artigo 28.o

O Ministro da Juventude, Desporto e Reabilitação
é coadjuvado no exercício das suas funções pelo Secre-
tário de Estado da Juventude e pelo Secretário de
Estado do Desporto.

Artigo 33.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) [Anterior alínea n).]»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 24 de
Novembro de 2004.

Artigo 3.o

Republicação

Em anexo ao presente diploma, do qual faz parte
integrante, é republicado na íntegra o Decreto-Lei
n.o 215-A/2004, de 3 de Setembro, e com as alterações
ora introduzidas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Dezembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Paulo
Sacadura Cabral Portas — Nuno Albuquerque Morais
Sarmento — António José de Castro Bagão Félix — Antó-
nio Victor Martins Monteiro — Daniel Viegas San-
ches — José Pedro Aguiar Branco — José Luís Fazenda
Arnaut Duarte — Carlos Henrique da Costa Neves —
Maria do Carmo Félix da Costa Seabra — Maria da Graça
Martins da Silva Carvalho — Luís Filipe da Conceição
Pereira — Fernando Mimoso Negrão — António Luís
Guerra Nunes Mexia — Maria João Espírito Santo Bus-
torff Silva — Luís José de Mello e Castro Guedes — Telmo
Augusto Gomes de Noronha Correia — Rui Manuel Lobo
Gomes da Silva — Henrique José Monteiro Chaves.

Promulgado em 7 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO

LEI ORGÂNICA DO XVI GOVERNO CONSTITUCIONAL

CAPÍTULO I

Do Governo

Artigo 1.o

O Governo é constituído pelo Primeiro-Ministro,
pelos ministros e pelos secretários de Estado.

Artigo 2.o

Integram o Governo os seguintes ministros:

a) Ministro de Estado, das Actividades Económi-
cas e do Trabalho;

b) Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos
Assuntos do Mar;

c) Ministro de Estado e da Presidência;
d) Ministro das Finanças e da Administração

Pública;
e) Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comu-

nidades Portuguesas;
f) Ministro da Administração Interna;
g) Ministro da Justiça;
h) Ministro das Cidades, Administração Local,

Habitação e Desenvolvimento Regional;
i) Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas;
j) Ministro da Educação;
l) Ministro da Ciência, Inovação e Ensino Supe-

rior;
m) Ministro da Saúde;
n) Ministro da Segurança Social, da Família e da

Criança;
o) Ministro das Obras Públicas, Transportes e

Comunicações;
p) Ministro da Cultura;
q) Ministro do Ambiente e do Ordenamento do

Território;
r) Ministro do Turismo;
s) Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro;
t) Ministro da Juventude, Desporto e Reabili-

tação.

Artigo 3.o

1 — O Primeiro-Ministro possui competência própria
e competência delegada, nos termos da lei.

2 — O Primeiro-Ministro pode delegar em qualquer
membro do Governo, com faculdade de subdelegação,
a competência relativa aos organismos e serviços dele
dependentes, bem como a que, no domínio dos assuntos
correntes da Administração Pública, lhe é conferida por
lei.

3 — A competência atribuída por lei ao Conselho de
Ministros, no âmbito dos assuntos correntes da Admi-
nistração Pública, considera-se delegada no Primeiro-
-Ministro, com faculdade de subdelegação em qualquer
membro do Governo.

4 — O Primeiro-Ministro é coadjuvado no exercício
das suas funções pelo Secretário de Estado da Presi-
dência do Conselho de Ministros.
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Artigo 4.o

Os ministros possuem a competência própria que a
lei lhes atribui e a competência que, nos termos da lei,
lhes for delegada pelo Conselho de Ministros ou pelo
Primeiro-Ministro.

Artigo 5.o

Os ministros de Estado exercem os poderes que neles
forem delegados pelo Conselho de Ministros ou pelo
Primeiro-Ministro.

Artigo 6.o

Excepto no que se refere aos respectivos gabinetes,
os secretários de Estado não dispõem de competência
própria, exercendo, em cada caso, a competência que
neles for delegada pelo Primeiro-Ministro ou pelo minis-
tro respectivo, com possibilidade de conferir poderes
de subdelegação.

Artigo 7.o

1 — A Presidência do Conselho de Ministros com-
preende os seguintes ministros:

a) Ministros de Estado;
b) Ministro da Presidência;
c) Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro;
d) Ministro da Juventude, Desporto e Reabili-

tação.

2 — A Presidência do Conselho de Ministros com-
preende os seguintes secretários de Estado:

a) Secretário de Estado da Presidência do Con-
selho de Ministros;

b) Secretário de Estado para os Assuntos do Mar;
c) Secretário de Estado dos Assuntos Parlamen-

tares;
d) Secretário de Estado Adjunto do Ministro

Adjunto do Primeiro-Ministro;
e) Secretário de Estado da Juventude;
f) Secretário de Estado do Desporto.

Artigo 8.o

1 — A Presidência do Conselho de Ministros com-
preende todos os serviços e organismos nela integrados
em diplomas anteriores, bem como os que não tenham
sido expressamente integrados noutros departamentos.

2 — Transitam do extinto Ministério da Segurança
Social e do Trabalho para a Presidência do Conselho
de Ministros o Secretariado Nacional para a Reabili-
tação e Integração das Pessoas com Deficiência e o Con-
selho Nacional para a Reabilitação e Integração das
Pessoas com Deficiência.

3 — Transita do extinto Ministério das Obras Públi-
cas, Transportes e Habitação para a Presidência do Con-
selho de Ministros a Escola Náutica Infante D. Hen-
rique.

Artigo 9.o

O Primeiro-Ministro, salvo sua indicação em contrá-
rio, será substituído, nas suas ausências ou impedimen-
tos, pelo Ministro de Estado, das Actividades Econó-
micas e do Trabalho ou por ministro que não esteja
ausente ou impedido, de acordo com a ordem estabe-
lecida no artigo 2.o, sendo a substituição comunicada
ao Presidente da República, nos termos do n.o 1 do
artigo 185.o da Constituição.

Artigo 10.o

1 — É criado o Ministério das Actividades Econó-
micas e do Trabalho.

2 — O Ministro de Estado, das Actividades Econó-
micas e do Trabalho é coadjuvado no exercício das suas
funções pelo Secretário de Estado Adjunto e do Tra-
balho, pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento
Económico e pelo Secretário de Estado da Indústria,
Comércio e Serviços.

3 — Transitam do extinto Ministério da Economia
para o Ministério das Actividades Económicas e do Tra-
balho os serviços e organismos naquele compreendidos,
com excepção dos serviços e organismos que transitam
para o Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, para o Ministério das Obras Públicas, Transportes
e Comunicações e para o Ministério do Turismo.

4 — Transitam do extinto Ministério da Segurança
Social e do Trabalho para o Ministério das Actividades
Económicas e do Trabalho, designadamente, os seguin-
tes serviços e organismos:

a) Direcção-Geral do Emprego e das Relações de
Trabalho;

b) Inspecção-Geral do Trabalho;
c) Instituto Nacional para o Aproveitamento dos

Tempos Livres dos Trabalhadores, I. P.;
d) Instituto do Emprego e Formação Profissional,

I. P.;
e) Instituto para a Qualidade na Formação, I. P.;
f) Instituto para a Segurança, Higiene e Saúde no

Trabalho, I. P.;
g) Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu,

I. P.;
h) Comissão do Mercado Social de Emprego;
i) Conselho Nacional para a Segurança, Higiene

e Saúde no Trabalho;
j) Observatório do Emprego e Formação Pro-

fissional.

5 — Transita da Presidência do Conselho de Minis-
tros para o Ministério das Actividades Económicas e
do Trabalho o Instituto António Sérgio do Sector
Cooperativo.

Artigo 11.o

1 — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos
Assuntos do Mar é coadjuvado no exercício das suas
funções pelo Secretário de Estado da Defesa e Antigos
Combatentes e pelo Secretário de Estado para os Assun-
tos do Mar.

2 — O Ministério da Defesa Nacional integra os orga-
nismos e serviços até aqui compreendidos no ministério
com a mesma designação.

3 — Fica responsável pelo acompanhamento e coor-
denação das matérias relativas á Agência Europeia de
Segurança Marítima o Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar.

4 — Fica responsável pela Comissão Estratégica dos
Oceanos e pela Comissão para a Delimitação da Pla-
taforma Continental o Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar.

5 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e a outros ministros, ficam sob
responsabilidade do Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar os Estaleiros Navais
de Viana do Castelo, S. A., participando o Ministro
de Estado, das Actividades Económicas e do Trabalho
na definição das suas linhas de orientação estratégica.
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Artigo 12.o

1 — O Ministro de Estado e da Presidência é coad-
juvado no exercício das suas funções pelo Secretário
de Estado dos Assuntos Parlamentares.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 4 do artigo 3.o,
o Secretário de Estado da Presidência do Conselho de
Ministros coadjuva ainda o Ministro de Estado e da
Presidência no exercício das suas competências próprias
e nas que lhe forem delegadas pelo Conselho de Minis-
tros ou pelo Primeiro-Ministro.

3 — Ficam sob responsabilidade do Ministro de
Estado e da Presidência a Unidade de Missão Inovação
e Conhecimento e o Gabinete de Gestão e Intervenção
Operacional para a Sociedade de Informação.

4 — O Ministro das Finanças e da Administração
Pública participa com o Ministro de Estado e da Pre-
sidência na definição dos domínios prioritários de actua-
ção da Unidade de Missão Inovação e Conhecimento
e do Gabinete de Gestão e Intervenção Operacional
para a Sociedade de Informação, bem como no acom-
panhamento da sua execução.

5 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e a outros ministros, ficam sob
responsabilidade do Ministro de Estado e da Presidência
as entidades do sector empresarial do Estado no domínio
da comunicação social.

Artigo 13.o

1 — É criado o Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública.

2 — O Ministro das Finanças e da Administração
Pública é coadjuvado no exercício das suas funções pelo
Secretário de Estado do Orçamento, pelo Secretário
de Estado dos Assuntos Fiscais, pelo Secretário de
Estado do Tesouro e das Finanças e pelo Secretário
de Estado da Administração Pública.

3 — Transitam do extinto Ministério das Finanças
para o Ministério das Finanças e da Administração
Pública os serviços e organismos naquele compreendi-
dos, com excepção do serviço que transita para o Minis-
tério das Cidades, Administração Local, Habitação e
Desenvolvimento Regional.

4 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e a outros ministros, ficam sob
responsabilidade do Ministro das Finanças e da Admi-
nistração Pública as entidades do sector empresarial do
Estado no domínio do sistema financeiro e a PARPÚ-
BLICA — Participações Públicas (SGPS), S. A., parti-
cipando, quanto a esta, o Ministro de Estado, das Acti-
vidades Económicas e do Trabalho na definição das suas
linhas de orientação estratégicas.

Artigo 14.o

1 — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas é coadjuvado no exercício
das suas funções pelo Secretário de Estado dos Negócios
Estrangeiros e da Cooperação, pelo Secretário de
Estado dos Assuntos Europeus e pelo Secretário de
Estado das Comunidades Portuguesas.

2 — O Ministério dos Negócios Estrangeiros integra
os organismos e serviços até aqui compreendidos no
ministério com a mesma designação.

Artigo 15.o

1 — O Ministro da Administração Interna é coad-
juvado no exercício das suas funções pelo Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Administração
Interna e pelo Secretário de Estado da Administração
Interna.

2 — O Ministério da Administração Interna integra
os organismos e serviços até aqui compreendidos no
ministério com a mesma designação.

Artigo 16.o

1 — O Ministro da Justiça é coadjuvado no exercício
das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto do
Ministro da Justiça, pelo Secretário de Estado da Justiça
e pelo Secretário de Estado da Administração Judiciária.

2 — O Ministério da Justiça integra os organismos
e serviços até aqui compreendidos no ministério com
a mesma designação.

Artigo 17.o

1 — É criado o Ministério das Cidades, Administra-
ção Local, Habitação e Desenvolvimento Regional.

2 — O Ministro das Cidades, Administração Local,
Habitação e Desenvolvimento Regional é coadjuvado
no exercício das suas funções pelo Secretário de Estado
da Administração Local e pelo Secretário de Estado
do Desenvolvimento Regional.

3 — Transitam do extinto Ministério das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente para o Minis-
tério das Cidades, Administração Local, Habitação e
Desenvolvimento Regional, designadamente, os seguin-
tes serviços e organismos:

a) Secretaria-Geral;
b) Auditoria Jurídica;
c) Gabinete de Estudos e Planeamento;
d) Inspecção-Geral da Administração do Terri-

tório;
e) Direcção-Geral das Autarquias Locais;
f) Instituto Geográfico Português;
g) Centro de Estudos e Formação Autárquica;
h) Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional;
i) Comissões de coordenação e desenvolvimento

regional (CCDR).

4 — O Ministro do Ambiente e do Ordenamento do
Território participa com o Ministro das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional
na definição dos domínios prioritários de actuação das
CCDR e no acompanhamento da sua execução, nas
matérias relativas às suas atribuições nos domínios do
ordenamento do território e do ambiente.

5 — O Ministro das Finanças e da Administração
Pública participa com o Ministro das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional
na definição das linhas de orientação estratégica e no
controlo de gestão dos fundos estruturais comunitários
e do Fundo de Coesão que incumbem á Direcção-Geral
do Desenvolvimento Regional.

6 — Transita do extinto Ministério das Finanças para
o Ministério das Cidades, Administração Local, Habi-
tação e Desenvolvimento Regional o Departamento de
Prospectiva e Planeamento, sendo a preparação e a ela-
boração da proposta do Programa de Investimentos e
Despesas de Desenvolvimento da Administração Cen-
tral (PIDDAC) bem como o acompanhamento e a ava-
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liação da sua execução efectuados com o Ministro das
Finanças e da Administração Pública.

7 — Transitam do extinto Ministério das Obras Públi-
cas, Transportes e Habitação para o Ministério das Cida-
des, Administração Local, Habitação e Desenvolvi-
mento Regional os seguintes serviços e organismos:

a) Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos
Nacionais;

b) Instituto Nacional de Habitação;
c) Instituto de Gestão e Alienação do Património

Habitacional do Estado.

8 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e a outros ministros, ficam sob
responsabilidade do Ministro das Cidades, Administra-
ção Local, Habitação e Desenvolvimento Regional as
entidades do sector empresarial do Estado no domínio
da reabilitação urbana, bem como as seguintes enti-
dades:

a) Empresa de Desenvolvimento da Frente Ribei-
rinha Norte e Atlântica de Almada, S. A. —
COSTAGEST, S. A.;

b) Parque EXPO 98, S. A.

9 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e a outros ministros, fica sob
responsabilidade do Ministro das Cidades, Administra-
ção Local, Habitação e Desenvolvimento Regional a
EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estru-
turas do Alqueva, S. A., participando o Ministro da Agri-
cultura, Pescas e Florestas na definição das suas linhas
de orientação estratégica.

Artigo 18.o

1 — É criado o Ministério da Agricultura, Pescas e
Florestas.

2 — O Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas
é coadjuvado no exercício das suas funções pelo Secre-
tário de Estado Adjunto do Ministro da Agricultura,
Pescas e Florestas, pelo Secretário de Estado da Agri-
cultura e Alimentação e pelo Secretário de Estado das
Florestas.

3 — Transitam do extinto Ministério da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas para o Ministério da
Agricultura, Pescas e Florestas os serviços e organismos
naquele compreendidos.

Artigo 19.o

1 — O Ministro da Educação é coadjuvado no exer-
cício das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto
e da Administração Educativa e pelo Secretário de
Estado da Educação.

2 — O Ministério da Educação integra os serviços
e organismos até aqui compreendidos no ministério com
a mesma designação.

Artigo 20.o

1 — É criado o Ministério da Ciência, Inovação e
Ensino Superior.

2 — O Ministro da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior é coadjuvado no exercício das suas funções pelo
Secretário de Estado da Ciência e Inovação.

3 — Transitam do extinto Ministério da Ciência e do
Ensino Superior para o Ministério da Ciência, Inovação
e Ensino Superior os serviços e organismos naquele
compreendidos.

4 — Transitam do extinto Ministério da Economia
para o Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Supe-

rior o Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e
Inovação e a Escola Superior de Hotelaria e Turismo
do Estoril.

Artigo 21.o

1 — O Ministro da Saúde é coadjuvado no exercício
das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto do
Ministro da Saúde e pelo Secretário de Estado da Saúde.

2 — O Ministério da Saúde integra os serviços e orga-
nismos até aqui compreendidos no ministério com a
mesma designação.

Artigo 22.o

1 — É criado o Ministério da Segurança Social, da
Família e da Criança.

2 — O Ministro da Segurança Social, da Família e
da Criança é coadjuvado no exercício das suas funções
pelo Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Segu-
rança Social, da Família e da Criança.

3 — Transitam do extinto Ministério da Segurança
Social e do Trabalho para o Ministério da Segurança
Social, da Família e da Criança os organismos e serviços
naquele compreendidos, com excepção dos serviços e
organismos que transitam para a Presidência do Con-
selho de Ministros e para o Ministério das Actividades
Económicas e do Trabalho.

Artigo 23.o

1 — É criado o Ministério das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações.

2 — O Ministro das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações é coadjuvado no exercício das suas fun-
ções pelo Secretário de Estado Adjunto e das Obras
Públicas e pelo Secretário de Estado dos Transportes
e Comunicações.

3 — Transitam do extinto Ministério das Obras Públi-
cas, Transportes e Habitação para o Ministério das
Obras Públicas, Transportes e Comunicações os serviços
e organismos naquele compreendidos, com excepção dos
serviços e organismos que transitam para a Presidência
do Conselho de Ministros e para o Ministério das Cida-
des, Administração Local, Habitação e Desenvolvi-
mento Regional.

4 — Transitam do extinto Ministério da Economia
para o Ministério das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações o ICP — Autoridade Nacional de Comu-
nicações.

5 — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos
Assuntos do Mar participa com o Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações na definição dos
domínios prioritários de actuação da Comissão Técnica
dos Serviços do Registo Internacional de Navios da
Madeira (MAR) e no acompanhamento da sua exe-
cução, nas matérias relativas à segurança da navegação,
à salvaguarda da vida humana e ao controlo e fisca-
lização dos aspectos técnicos referentes aos navios regis-
tados no MAR.

6 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e a outros ministros, ficam sob
responsabilidade do Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações as entidades do sector empre-
sarial do Estado nos domínios dos transportes e res-
pectivas infra-estruturas, aeroportos e navegação aérea,
marítima e fluvial, bem como nos domínios dos correios
e das telecomunicações.

7 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e a outros ministros, ficam sob
responsabilidade do Ministro das Obras Públicas, Trans-
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portes e Comunicações as entidades do sector empre-
sarial do Estado com atribuições no domínio da admi-
nistração dos portos, participando o Ministro de Estado,
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar e o Ministro
das Cidades, Administração Local, Habitação e Desen-
volvimento Regional na definição das suas linhas de
orientação estratégica.

Artigo 24.o

1 — O Ministro da Cultura é coadjuvado no exercício
das suas funções pelo Secretário de Estado dos Bens
Culturais e pelo Secretário de Estado das Artes e
Espectáculos.

2 — O Ministério da Cultura integra os serviços e
organismos até aqui compreendidos no ministério com
a mesma designação.

3 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e a outros ministros, ficam sob
responsabilidade do Ministro da Cultura as entidades
do sector empresarial do Estado no domínio da cultura.

Artigo 25.o

1 — É criado o Ministério do Ambiente e do Orde-
namento do Território.

2 — O Ministro do Ambiente e do Ordenamento do
Território é coadjuvado no exercício das suas funções
pelo Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

3 — Transitam do extinto Ministério das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente para o Minis-
tério do Ambiente e do Ordenamento do Território,
designadamente, os seguintes serviços e organismos:

a) Gabinete de Relações Internacionais;
b) Inspecção-Geral do Ambiente;
c) Direcção-Geral do Ordenamento do Território

e Desenvolvimento Urbano;
d) Instituto da Conservação da Natureza;
e) Instituto do Ambiente;
f) Instituto dos Resíduos;
g) Instituto da Água;
h) Instituto Regulador de Águas e Resíduos;
i) Conselho Nacional da Água;
j) Conselho Nacional do Ambiente e do Desen-

volvimento Sustentável.

4 — O Ministro das Cidades, Administração Local,
Habitação e Desenvolvimento Regional participa com
o Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório na definição dos domínios prioritários de actua-
ção da Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano e no acompanhamento da
sua execução, nas matérias relativas às suas atribuições
nos domínios das cidades, administração local, desen-
volvimento regional e equipamentos colectivos de natu-
reza associativa.

5 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e a outros ministros, ficam sob
responsabilidade do Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território as entidades do sector empre-
sarial do Estado com atribuições nos domínios da água
e dos resíduos, participando o Ministro de Estado, das
Actividades Económicas e do Trabalho e o Ministro
das Cidades, Administração Local, Habitação e Desen-
volvimento Regional na definição das suas linhas de
orientação estratégica.

Artigo 26.o

1 — É criado o Ministério do Turismo.
2 — O Ministro do Turismo é coadjuvado no exercício

das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto do
Ministro do Turismo.

3 — Transitam do extinto Ministério da Economia
para o Ministério do Turismo, designadamente, os
seguintes serviços e organismos:

a) Instituto de Turismo de Portugal;
b) Direcção-Geral do Turismo;
c) Inspecção-Geral de Jogos;
d) Instituto de Formação Turística;
e) Conselho para a Dinamização do Turismo;
f) Regiões de turismo.

4 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e a outros ministros, fica sob
responsabilidade do Ministro do Turismo a ENA-
TUR — Empresa Nacional de Turismo, S. A.

Artigo 27.o

O Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro é coadju-
vado no exercício das suas funções pelo Secretário de
Estado Adjunto do Ministro Adjunto do Primeiro-
-Ministro.

Artigo 28.o

O Ministro da Juventude, Desporto e Reabilitação
é coadjuvado no exercício das suas funções pelo Secre-
tário de Estado da Juventude e pelo Secretário de
Estado do Desporto.

Artigo 29.o

1 — Ficam sujeitos a superintendência conjunta,
nomeadamente:

a) O ICEP Portugal, cabendo a tutela funcional
e patrimonial ao Ministro de Estado, das Acti-
vidades Económicas e do Trabalho e sendo a
definição das linhas de orientação e dos domí-
nios prioritários da sua actuação exercida em
articulação com o Ministro dos Negócios
Estrangeiros e das Comunidades Portuguesas
e com o Ministro do Turismo;

b) O Instituto Nacional da Propriedade Industrial,
cabendo a tutela funcional e patrimonial ao
Ministro de Estado, das Actividades Económi-
cas e do Trabalho e sendo a definição das linhas
de orientação e dos domínios prioritários da sua
actuação exercida em articulação com o Minis-
tro da Ciência, Inovação e Ensino Superior;

c) O Instituto do Emprego e Formação Profissio-
nal, I. P., cabendo a tutela funcional e patri-
monial ao Ministro de Estado, das Actividades
Económicas e do Trabalho e sendo a definição
das linhas de orientação e dos domínios prio-
ritários da sua actuação exercida em articulação
com o Ministro da Educação;

d) O Instituto para a Qualidade na Formação, I. P.,
cabendo a tutela funcional e patrimonial ao
Ministro de Estado, das Actividades Económi-
cas e do Trabalho e sendo a definição das linhas
de orientação e dos domínios prioritários da sua
actuação exercida em articulação com o Minis-
tro da Educação;

e) O Instituto Hidrográfico, cabendo a tutela fun-
cional e patrimonial ao Ministro de Estado, da
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Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar e sendo
a definição das linhas de orientação e dos domí-
nios prioritários da sua actuação exercida em
articulação com o Ministro da Ciência, Inovação
e Ensino Superior;

f) O Instituto Portuário e dos Transportes Marí-
timos, cabendo a tutela funcional e patrimonial
ao Ministro de Estado, da Defesa Nacional e
dos Assuntos do Mar e sendo a definição das
linhas de orientação e dos domínios prioritários
da sua actuação exercida em articulação com
o Ministro das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações;

g) O Instituto Nacional de Investigação Agrária
e das Pescas, cabendo a tutela funcional e patri-
monial ao Ministro da Agricultura, Pescas e Flo-
restas e sendo a definição das linhas de orien-
tação e dos domínios prioritários da sua actua-
ção exercida em articulação com o Ministro da
Ciência, Inovação e Ensino Superior;

h) O Laboratório Nacional de Investigação Vete-
rinária, cabendo a tutela funcional e patrimonial
ao Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas
e sendo a definição das linhas de orientação
e dos domínios prioritários da sua actuação exer-
cida em articulação com o Ministro da Ciência,
Inovação e Ensino Superior;

i) O Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia
e Inovação, cabendo a tutela funcional e patri-
monial ao Ministro da Ciência, Inovação e
Ensino Superior e sendo a definição das linhas
de orientação e dos domínios prioritários da sua
actuação exercida em articulação com o Minis-
tro de Estado, das Actividades Económicas e
do Trabalho;

j) O Instituto Tecnológico e Nuclear, cabendo a
tutela funcional e patrimonial ao Ministro da
Ciência, Inovação e Ensino Superior e sendo
a definição das linhas de orientação e dos domí-
nios prioritários da sua actuação exercida em
articulação com o Ministro de Estado, das Acti-
vidades Económicas e do Trabalho;

l) O Instituto de Genética Médica Doutor Jacinto
de Magalhães, cabendo a tutela funcional e
patrimonial ao Ministro da Saúde e sendo a
definição das linhas de orientação e dos domí-
nios prioritários da sua actuação exercida em
articulação com o Ministro da Ciência, Inovação
e Ensino Superior;

m) O Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo
Jorge, cabendo a tutela funcional e patrimonial
ao Ministro da Saúde e sendo a definição das
linhas de orientação e dos domínios prioritários
da sua actuação exercida em articulação com
o Ministro da Ciência, Inovação e Ensino
Superior;

n) A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, cabendo
a tutela funcional e patrimonial ao Ministro da
Segurança Social, da Família e da Criança e sendo
a definição das linhas de orientação e dos domí-
nios prioritários da sua actuação exercida em arti-
culação com o Ministro da Saúde;

o) O Laboratório Nacional de Engenharia Civil,
cabendo a tutela funcional e patrimonial ao
Ministro das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações e sendo a definição das linhas
de orientação e dos domínios prioritários da sua
actuação exercida em articulação com o Minis-
tro da Ciência, Inovação e Ensino Superior;

p) O ICP — Autoridade Nacional de Comunica-
ções, cabendo a tutela funcional e patrimonial
ao Ministro das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações e sendo a definição das linhas
de orientação e dos domínios prioritários da sua
actuação exercida em articulação com o Minis-
tro de Estado e da Presidência;

q) O Instituto de Mercados e Obras Públicas e
Particulares e do Imobiliário, cabendo a tutela
funcional e patrimonial ao Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações e sendo
a definição das linhas de orientação e dos domí-
nios prioritários da sua actuação exercida em
articulação com o Ministro das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento
Regional, em matéria de obras particulares, pro-
moção e mediação imobiliária e elaboração do
respectivo quadro normativo.

2 — A tutela sobre a Escola Náutica Infante D. Hen-
rique é exercida pelo Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar e, em matéria de ensino,
em conjunto pelos Ministro de Estado, da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar e Ministro da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, nos termos do Decreto-Lei
n.o 16/2002, de 29 de Janeiro.

Artigo 30.o

A definição da orientação estratégica da Agência de
Inovação — Inovação Empresarial e Transferência de
Tecnologia, S. A., compete ao Ministro de Estado, das
Actividades Económicas e do Trabalho, ao Ministro de
Estado e da Presidência e à Ministra da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior.

CAPÍTULO II

Do Conselho de Ministros

Artigo 31.o

1 — O Conselho de Ministros é constituído pelo Pri-
meiro-Ministro e pelos ministros.

2 — Salvo determinação em contrário do Primeiro-
-Ministro, participa nas reuniões do Conselho de Minis-
tros, sem direito de voto, o Secretário de Estado da
Presidência do Conselho de Ministros.

3 — Podem também participar nas reuniões do Con-
selho de Ministros, sem direito de voto, os secretários
de Estado que venham, em cada caso, a ser convocados
por indicação do Primeiro-Ministro.

Artigo 32.o

1 — É criado o Conselho de Ministros para os Assun-
tos Europeus, de que fazem parte o Primeiro-Ministro,
que preside, e todos os ministros.

2 — Salvo determinação em contrário do Primeiro-
-Ministro, participam ainda nas reuniões, sem direito
de voto, o Secretário de Estado da Presidência do Con-
selho de Ministros e o Secretário de Estado dos Assuntos
Europeus.

3 — Podem também participar nas reuniões do Con-
selho de Ministros para os Assuntos Europeus, sem
direito de voto, os secretários de Estado que venham,
em cada caso, a ser convocados por indicação do
Primeiro-Ministro.

4 — O Conselho de Ministros para os Assuntos Euro-
peus realiza a coordenação política global, nas vertentes
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interna e externa, no quadro da participação de Portugal
na União Europeia, competindo-lhe:

a) Estabelecer as grandes linhas de orientação polí-
tica para a respectiva área;

b) Assegurar a coordenação, a nível político, das
matérias de maior relevância no domínio da par-
ticipação portuguesa na União Europeia;

c) Acompanhar, de um modo geral, a evolução
da União e, bem assim, da integração europeia;

d) Aprovar o relatório anual relativo à participação
de Portugal na União;

e) Apreciar todas as matérias do âmbito deste Con-
selho que lhe sejam submetidas pelo Primei-
ro-Ministro.

Artigo 33.o

1 — É criado o Conselho de Ministros para os Assun-
tos Económicos, de que fazem parte o Primeiro-Mi-
nistro, que preside, e os seguintes ministros:

a) Ministro de Estado, das Actividades Económi-
cas e do Trabalho;

b) Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos
Assuntos do Mar;

c) Ministro de Estado e da Presidência;
d) Ministro das Finanças e da Administração

Pública;
e) Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comu-

nidades Portuguesas;
f) Ministro das Cidades, Administração Local,

Habitação e Desenvolvimento Regional;
g) Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas;
h) Ministro da Segurança Social, da Família e da

Criança;
i) Ministro das Obras Públicas, Transportes e

Comunicações;
j) Ministro do Ambiente e do Ordenamento do

Território;
l) Ministro do Turismo;

m) Outros ministros que, para cada reunião, sejam
convocados por indicação do Primeiro-Ministro.

2 — Salvo determinação em contrário do Primeiro-
-Ministro, participa ainda nas reuniões, sem direito de
voto, o Secretário de Estado da Presidência do Conselho
de Ministros.

3 — Podem também participar nas reuniões do Con-
selho de Ministros para os Assuntos Económicos, sem
direito de voto, os secretários de Estado que venham,
em cada caso, a ser convocados por indicação do
Primeiro-Ministro.

4 — Ao Conselho de Ministros para os Assuntos Eco-
nómicos compete:

a) Definir as linhas da política económica e finan-
ceira do Governo;

b) Definir as linhas da política de desenvolvimento
territorial;

c) Acompanhar e coordenar a execução das medi-
das aprovadas;

d) Apreciar os assuntos de carácter sectorial que
lhe sejam apresentados pelos respectivos minis-
tros;

e) Exercer outros poderes que lhe sejam confe-
ridos por lei ou por delegação do Conselho de
Ministros;

f) Apreciar todas as matérias do âmbito deste Con-
selho que lhe sejam submetidas pelo Primei-
ro-Ministro.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 34.o

1 — Todos os serviços e organismos cujo enquadra-
mento ministerial é alterado mantêm a mesma natureza
jurídica, modificando-se apenas, conforme os casos, o
superior hierárquico ou o órgão que exerce os poderes
de superintendência e tutela.

2 — No prazo de 30 dias a contar da data da publicação
do presente diploma devem ser submetidos a Conselho
de Ministros os projectos de diploma que consagrem, para
cada ministério, as alterações que se revelem necessárias
e decorram da nova estrutura orgânica do Governo.

3 — As alterações na estrutura orgânica resultantes
do presente diploma são acompanhadas pelo conse-
quente movimento de pessoal, sem dependência de qual-
quer formalidade e sem que daí resulte perda de direitos
adquiridos.

4 — Os direitos e as obrigações de que eram titulares
os departamentos, serviços ou organismos objecto de
alterações por força do presente diploma são automa-
ticamente transferidos para os novos departamentos,
serviços ou organismos que os substituem, sem depen-
dência de qualquer formalidade.

5 — Os encargos relativos aos serviços ou organismos
que transitam, no todo ou em parte, para departamentos
diferentes continuam a ser processados por conta das
verbas que lhes estão afectas.

6 — Os encargos com os gabinetes dos membros do
Governo reestruturados pelo presente diploma são satis-
feitos por conta das verbas dos gabinetes objecto de
reestruturação com atribuições correspondentes.

7 — Os encargos com os gabinetes dos membros do
Governo criados pelo presente diploma são assegurados
com recurso ás verbas anteriormente afectas aos gabi-
netes que prosseguiam as respectivas atribuições.

8 — O Ministro das Finanças e da Administração
Pública providenciará a efectiva transferência ou reforço
das verbas necessárias ao funcionamento dos novos gabi-
netes dos membros do Governo dos correspondentes
gabinetes extintos ou integrados noutros departamentos.

Artigo 35.o

Todos os actos do Governo que envolvam aumento
de despesas ou diminuição de receitas serão obrigato-
riamente aprovados pelo Ministro das Finanças e da
Administração Pública.

Artigo 36.o

O Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros é equiparado, para efeitos
da legislação sobre gabinetes, a gabinete ministerial.

Artigo 37.o

O Governo da República, através do competente
membro, procede à audição dos órgãos de governo pró-
prio das Regiões Autónomas.

Artigo 38.o

Com a entrada em vigor do presente diploma é revo-
gado o Decreto-Lei n.o 120/2002, de 3 de Maio, com
a redacção que lhe foi conferida pelas suas alterações.
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Artigo 39.o

1 — O presente diploma produz efeitos desde 17 de
Julho de 2004, com excepção do n.o 2 do artigo 8.o
e do n.o 4 do artigo 10.o, que produzem efeitos desde
22 de Julho de 2004.

2 — Até à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 171/2004, de 17 de Julho, transitam do extinto Minis-
tério da Segurança Social e do Trabalho para o Minis-
tério das Actividades Económicas e do Trabalho, desig-
nadamente, os seguintes serviços e organismos:

a) Direcção-Geral do Emprego e das Relações de
Trabalho;

b) Instituto Nacional para o Aproveitamento dos
Tempos Livres dos Trabalhadores;

c) Instituto do Emprego e Formação Profissional;
d) Instituto para a Inovação da Formação;
e) Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das

Condições de Trabalho;
f) Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu.

3 — Até à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 171/2004, de 17 de Julho, transitam do extinto Minis-
tério da Segurança Social e do Trabalho para a Pre-
sidência do Conselho de Ministros o Secretariado Nacio-
nal para a Reabilitação e Integração das Pessoas com
Deficiência e o Conselho Nacional para a Reabilitação
e Integração das Pessoas com Deficiência.

Artigo 40.o

Até à entrada em vigor dos decretos-leis que aprovem
as orgânicas dos ministérios criados pelo presente
diploma, os respectivos ministros poderão, estando em
causa atribuições cuja prossecução seja da sua respon-
sabilidade, exercer poderes de direcção, superintendência
ou tutela sobre serviços e organismos integrados noutros
ministérios e aos quais estejam actualmente cometidas
essas atribuições.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 18/2005
de 18 de Janeiro

O regime político-administrativo próprio das Regiões
Autónomas, consagrado no artigo 225.o da Constituição
da República Portuguesa e desenvolvido no Estatuto
Político-Administrativo das Regiões Autónomas, deter-
mina a transferência para as Regiões Autónomas de
todas as funções e correspondentes serviços cuja des-
centralização permita corresponder melhor aos interes-
ses das respectivas populações, sem contender no
entanto com o princípio da unidade e com a soberania
do Estado.

Ora, a alínea i) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição
da República Portuguesa, assim como a alínea f) do
n.o 1 do artigo 37.o, e o artigo 107.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira
atribuem à referida Região Autónoma poder tributário
próprio, consistindo o mesmo, designadamente, no
direito de dispor de todas as receitas fiscais cobradas
no seu território, independentemente da sua natureza
e da sua categoria específica, e de dispor das mesmas.

O artigo 5.o do referido Estatuto Político-Adminis-
trativo consagra a autonomia fiscal da Região Autónoma
da Madeira a exercer no respeito pela soberania nacio-

nal, no quadro da Constituição e daquele Estatuto, ao
que o artigo 140.o do mesmo diploma assim como a
alínea a) do n.o 2 do artigo 39.o da Lei n.o 13/98, de
24 de Fevereiro, acrescentam ser competência admi-
nistrativa regional a criação dos serviços fiscais com-
petentes para o lançamento, liquidação e cobrança dos
impostos de que é sujeito activo.

Está assim criado o quadro legal que possibilita e acon-
selha a regionalização dos serviços fiscais da Região
Autónoma da Madeira como forma de concretizar a auto-
nomia financeira regional, possibilitando um efectivo
controlo regional sobre as diversas actividades fiscais e
o cumprimento cabal dos citados preceitos constitucio-
nais e estatutários sobre a titularidade das receitas.

A descentralização operada pela presente iniciativa
legislativa passa no entanto pelo aproveitamento dos
meios humanos que aí prestam serviço, a qual terá de
ser feita sem prejuízo dos direitos adquiridos e com
garantia das justas aspirações e expectativas que pos-
suíam. Para o efeito são criadas situações de transição,
com vista à salvaguarda desses direitos, e faz-se depen-
der do funcionário a sua desvinculação ou não do serviço
originário.

O presente diploma tem ainda a preocupação de rea-
listicamente encarar a transferência de competências
como um processo de mudança que permite à Região
a efectiva condução de uma política regional no domínio
em questão, com respeito pelas grandes linhas de política
nacional e pelas orientações técnicas normativas de exe-
cução dessa política.

Por decreto regulamentar regional será criado e defi-
nido o âmbito de actuação de um novo serviço regional,
com vista à prossecução das competências anterior-
mente cometidas à Direcção de Finanças da Região
Autónoma da Madeira e aos serviços dela dependentes.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da
Região Autónoma da Madeira e a Comissão Nacional
de Protecção de Dados.

Foram observados os procedimentos da Lei n.o 23/98,
de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — São transferidas para a Região Autónoma da
Madeira as atribuições e competências fiscais que no
âmbito da Direcção de Finanças da Região Autónoma
da Madeira e de todos os serviços dela dependentes
vinham sendo exercidas no território da Região pelo
Governo da República, sem prejuízo do disposto nos
artigos 140.o e 141.o da Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto.

2 — Compete ao Governo Regional da Região Autó-
noma da Madeira exercer a plenitude das competências
previstas na Constituição e na lei em relação às receitas
fiscais próprias, praticando todos os actos necessários
à sua administração e gestão.

3 — Pelo presente diploma são extintos a Direcção
de Finanças da Região Autónoma da Madeira e os ser-
viços locais dela dependentes.

Artigo 2.o

Órgão regional

Por decreto regulamentar regional será criado um
organismo com vista à prossecução na Região Autó-
noma da Madeira das atribuições e competências come-
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tidas à Direcção de Finanças da Região Autónoma da
Madeira, extinta pelo presente diploma nos termos do
n.o 3 do artigo anterior.

Artigo 3.o

Cooperação

1 — O Ministério das Finanças prestará ao Governo
Regional da Madeira o apoio técnico e administrativo
necessário ao funcionamento dos serviços referidos no
artigo anterior, com vista a assegurar um sistema fiscal
único e a sua aplicação uniforme em todo o território
nacional.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
o Ministério das Finanças comunicará ao Governo
Regional da Madeira, designadamente, as informações,
os dados constantes dos respectivos sistemas informá-
ticos, os despachos, as instruções e as circulares de natu-
reza interpretativa de âmbito fiscal relacionados com
todas as actividades desenvolvidas no território da
Região Autónoma da Madeira, assim como as desen-
volvidas em qualquer outra circunscrição do território
nacional por sujeitos passivos da referida Região Autó-
noma.

3 — Os serviços fiscais da Região Autónoma da
Madeira comunicam, igualmente, ao Ministério das
Finanças os dados pessoais dos sujeitos passivos que
se mostrem necessários à adequada aplicação do sistema
fiscal nacional.

4 — Qualquer informação recebida pela Região e
pelos seus funcionários, nos termos do presente diploma
e da demais legislação nacional aplicável, é de natureza
sigilosa, do mesmo modo e nos mesmos termos do dis-
posto para a legislação fiscal nacional.

Artigo 4.o

Pessoal

1 — Enquanto não for criado o novo organismo de
âmbito regional, manter-se-ão as estruturas organiza-
cionais da Direcção de Finanças da Região Autónoma
da Madeira, ficando o respectivo pessoal afecto fun-
cionalmente à Secretaria Regional do Plano e Finanças.

2 — O pessoal da Direcção de Finanças da Região
Autónoma da Madeira que se encontre em regime de
comissão de serviço em cargos de director de serviços,
chefe de divisão ou equiparados ou ainda cargos de
chefia tributária mantém as respectivas comissões de
serviço no prazo nelas previsto até à aprovação da orga-
nização do serviço regional que lhe suceder.

3 — O pessoal da Direcção-Geral dos Impostos ads-
trito aos serviços extintos e que desempenha funções
na Região Autónoma da Madeira qualquer que seja
a sua forma de provimento transitará, se assim o desejar,
para a estrutura regional que vier a suceder-lhe, man-
tendo todos os direitos adquiridos à data da transfe-
rência, designadamente em matéria de antiguidade e
categoria profissional.

4 — A transição prevista no número anterior será
efectuada com a criação da orgânica do novo organismo
regional mediante lista nominativa e independente-
mente de quaisquer formalidades, salvo a publicação
no Diário da República e no Jornal Oficial.

5 — Os funcionários que não desejarem a integração
nos quadros do organismo a que se refere o artigo 3.o
devem apresentar a respectiva declaração no prazo de
180 dias a contar da publicação do presente diploma
no Diário da República.

6 — Os funcionários a exercerem funções na Direcção
de Finanças da Região Autónoma da Madeira que não
optarem pela integração no quadro regional podem con-
tinuar a exercer funções em regime de destacamento
ou requisição nos termos da legislação aplicável.

Artigo 5.o

Estatuto remuneratório

1 — Até à criação da orgânica do organismo a que
se refere o artigo 2.o do presente diploma, manter-se-á
em vigor o regime remuneratório aplicável ao pessoal
da Direcção-Geral dos Impostos, nomeadamente os
suplementos e bonificações existentes.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
são salvaguardados os direitos adquiridos dos actuais
funcionários.

Artigo 6.o

Formação

O Ministério das Finanças assegurará a sua colabo-
ração ao novo organismo no que respeita à formação
dos respectivos quadros, nomeadamente através da
abertura dos seus planos de formação aos referidos
funcionários.

Artigo 7.o

Património

1 — É transferida para a Região Autónoma da
Madeira, sem a necessidade de quaisquer formalidades,
a propriedade dos bens patrimoniais afectos aos serviços
extintos pelo presente diploma.

2 — A transferência da propriedade do património
referida no número anterior será comunicada aos res-
pectivos conservadores, sempre que necessário, para que
procedam oficiosamente aos necessários registos.

Artigo 8.o

Cessão da posição contratual

1 — São transferidos para a Região Autónoma da
Madeira, independentemente de quaisquer formalida-
des, os direitos e obrigações, incluindo posições con-
tratuais, nomeadamente direitos de arrendamento, na
titularidade do Estado que estejam relacionados com
os serviços da Direcção de Finanças da Região Autó-
noma da Madeira.

2 — A partir da data da entrada em vigor do presente
diploma, a execução de obras e a aquisição de equi-
pamento já adjudicados relacionados com os serviços
da Direcção de Finanças da Região Autónoma da
Madeira ficam sob a responsabilidade do Governo
Regional da Madeira.

3 — Para os efeitos do número anterior, o Governo
da República transferirá para o Governo Regional as ver-
bas necessárias orçamentadas para aqueles fins, ficando
estas consignadas ao pagamento daqueles encargos.

Artigo 9.o

Regime financeiro

As despesas necessárias ao funcionamento dos ser-
viços referidos no artigo 2.o do presente diploma cons-
tituem encargos da Região Autónoma da Madeira.
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Artigo 10.o

Impostos municipais

1 — Com a entrada em funcionamento dos serviços
fiscais regionais, passam a ser da sua competência a
liquidação e a cobrança dos impostos que constituem
receita dos municípios da Região Autónoma da
Madeira, nos termos da legislação em vigor.

2 — Os serviços referidos no número anterior podem
ser remunerados nos termos previstos na Lei das Finan-
ças Locais, e o seu produto constitui receita da Região
Autónoma da Madeira.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de
Novembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — António José de Castro Bagão Félix.

Promulgado em 5 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 19/2005
de 18 de Janeiro

O regime do artigo 35.o do Código das Sociedades
Comerciais tem sido sujeito a várias vicissitudes desde
o início de vigência do Código.

A entrada em vigor desse regime foi, desde logo, ini-
cialmente diferida pelo Decreto-Lei n.o 262/86, que
aprovou o referido Código, para momento a fixar em
diploma ulterior, o que apenas veio a acontecer com
o Decreto-Lei n.o 237/2001, de 30 de Agosto.

Menos de um ano volvido, a redacção do artigo viria
a ser alterada pelo Decreto-Lei n.o 162/2002, de 11 de
Julho. De entre as modificações introduzidas destaca-se
a cominação, sem paralelo no espectro jus-societário
europeu, da dissolução automática da sociedade para
os casos em que o capital próprio se mantenha a um
nível igual ou inferior a metade do capital social durante
dois exercícios consecutivos, embora essa consequência
apenas produza efeitos a partir de 2005, por força do
período de adaptação então concedido.

O presente diploma decorre de uma reponderação
da questão a uma luz que se considera mais correcta
e realista, instituindo um regime mais conforme com
a letra e o espírito da 2.a Directiva, sobre direito das
sociedades (Directiva n.o 77/91/CEE, de 13 de Dezem-
bro de 1976).

A perda de metade do capital constitui indiscutivel-
mente um sinal de alerta para os sócios, enquanto indício
do que raramente deixará de ser uma crise considerável
da sociedade. Daí que se imponha que eles sejam infor-
mados da situação para que possam adoptar as medidas
que tenham por convenientes, na esteira do que é, aliás,
exigido pelo artigo 17.o da 2.a Directiva, sobre direito
das sociedades.

Já não se justifica, porém, que a manutenção de uma
qualquer desconformidade entre o capital social e o capi-
tal próprio se assuma como fundamento de dissolução
da sociedade, seja ela automática ou consequente de

sentença proferida a requerimento de algum interes-
sado. Tal sanção é particularmente desproporcionada
onde a redução do capital social constitua uma via
admissível para pôr termo à aludida desconformidade.

Como é sabido, a redução do capital social para cober-
tura de prejuízos em nada altera o património da socie-
dade e não é de molde, por conseguinte, a sanar uma
eventual situação de subcapitalização. De resto, além
de não reforçar a garantia patrimonial dos credores,
a redução do capital social não é sequer isenta de des-
vantagens para eles — designadamente para aqueles
cujos créditos se constituam em momento ulterior ou
que não usem, como podem, da faculdade conferida
pela alínea c) do n.o 4 do artigo 95.o do Código das
Sociedades Comerciais — visto que a diminuição da
cifra da retenção do património vem a tornar possível
distribuições de bens pelos sócios que estariam de outro
modo interditas.

Não sendo o capital reduzido, ou a perda de metade
do mesmo remediada por outra via, o único inconve-
niente para o tráfico jurídico da situação de perda de
metade do capital social, pressuposta a solvência da
sociedade, traduz-se no facto de esta continuar a osten-
tar um capital social que largamente excede o seu capital
próprio, com o risco de que os terceiros que contratam
com ela possam ser induzidos em erro acerca da sua
situação patrimonial. Por isso é que nenhuma conse-
quência se desentranha do facto de uma sociedade per-
der simplesmente metade do seu capital próprio inicial,
se tal não contender com a cobertura em mais de metade
do capital social, designadamente por as entradas dos
sócios se terem em parte destinado à realização de pré-
mios de emissão.

A eliminação do risco atrás mencionado, todavia, não
impõe que o capital social seja reduzido, bastando que
a situação seja objecto de adequada publicitação. Daí
a imposição, que agora se consagra, de que o capital
próprio segundo o último balanço aprovado conste de
todos os actos externos da sociedade sempre que não
seja superior a metade do capital social.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Código das Sociedades Comerciais

São alterados os artigos 35.o, 141.o e 171.o do Código
das Sociedades Comerciais, que passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 35.o

[. . .]

1 — Resultando das contas de exercício ou de contas
intercalares, tal como elaboradas pelo órgão de admi-
nistração, que metade do capital social se encontra per-
dido, ou havendo em qualquer momento fundadas
razões para admitir que essa perda se verifica, devem
os gerentes convocar de imediato a assembleia geral
ou os administradores ou directores requerer pronta-
mente a convocação da mesma, a fim de nela se informar
os sócios da situação e de estes tomarem as medidas
julgadas convenientes.

2 — Considera-se estar perdida metade do capital
social quando o capital próprio da sociedade for igual
ou inferior a metade do capital social.
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3 — Do aviso convocatório da assembleia geral cons-
tarão, pelo menos, os seguintes assuntos para delibe-
ração pelos sócios:

a) A dissolução da sociedade;
b) A redução do capital social para montante não

inferior ao capital próprio da sociedade, com
respeito, se for o caso, do disposto no n.o 1
do artigo 96.o;

c) A realização pelos sócios de entradas para
reforço da cobertura do capital.

Artigo 141.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) (Revogada.)

2 — No caso da dissolução imediata prevista nas alí-
neas a), c) e d) do n.o 1, podem os sócios deliberar,
por maioria simples dos votos produzidos em assem-
bleia, o reconhecimento da dissolução, e, bem assim,
pode qualquer sócio, sucessor de sócio, credor da socie-
dade ou credor de sócio de responsabilidade ilimitada
promover a justificação notarial da dissolução.

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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Artigo 171.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As sociedades por quotas, anónimas e em coman-

dita por acções devem ainda indicar o capital social,
o montante do capital realizado, se for diverso, e o mon-
tante do capital próprio segundo o último balanço apro-
vado, sempre que este for igual ou inferior a metade
do capital social.»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde o dia 31
de Dezembro de 2004.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Dezembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Antó-
nio José de Castro Bagão Félix — José Pedro Aguiar
Branco.

Promulgado em 7 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


